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Gere , no exercício da Diretoriâ Técnicâ

GOVERNO DO ESTAOO

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fofle:(gz) 21234721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Diretor P 9nte

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 14312024

o INSTTTUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que auÍoriza a'.

INTERESSADo: DNIT - Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transporte.

ENDEREÇo eARA coRREsporoÊxcr,r: Av. Mário Ypiranga Monteiro, no 2479, Flores,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.892.70710002-91 INscRrÇÃoEsrADUÀL:

Forr: (92) 2127-6003 FAx:

RrcrsrnbxoIPAAM: 1012/1008.2333 PnocrssoNs:.0996412024-56

ArrvrDADE: Dragagem emergencial do canal de navegação.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Na Hidrovia do Amazonas (HN-100), compreendendo o
trecho situado entre as Cidade de Manaus e ltacoatiara-AM, trechos Tabocal e Foz
do Madeira, no Estado do Amazonas - AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar a dragagem emergencial na Hidrovia do Amazonas (HN-100).

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRADloon: Grande Ponrr: Excepcional

Puzo oe valroADE DEsrA LrcENÇA: 01 ANo.

Ateneão:

. Esta licetrça é composta de 07 restrições c/ou condiçõ€s constantcs no verso, cujo nâo
cumprimento/atendimetrto sujeitârá â sua invalidaçâo e/ou as penalidades prcvistas em normas.

. Esta licellça nâo comprova ncm substitui o documento de propricdrdc, dc posse oü de domínio do
imóvcl.

. Esta licença deye permanecer na localização da atividade e erpostâ de forma visível (frelte e verso).
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RESTRIÇÕÉS E/OU CONDIÇOES DE VALIDÀDE DESTA LICENÇA _ LAU N' 14312024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva conce§são da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme Nt.24, da Lei n".i.785
de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme arÍ.23., da Lei n".3.785 de 24
dejulho de2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 09964 12024-56.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçào. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar relatório fotográfico. trimestralmente. do desenvolvimento e evolução
da atividade.


